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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

DO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - MS

RESOLUÇÃO N° 017, DE 24 DE JULHO DE 2015.

JAIME JERÔNIMO DOS SANTOS,
Presidente do Conselho Administrativo
do Instituto de Previdência dos

Servidores do Município de Paranaíba -
PREVIM. no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Artigo 1°. CONCEDER, 40% (quarenta por cento) de
Gratificação sobre o vencimento-base ao servidor Antônio Tiago
Machado, ocupante do cargo em comissão de Diretor Administrativo do
Previm, com fundamento no art. 7° da Lei Complementar 024, de 23 de
abril de 2007.

Artigo 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de junho de 2015.

"Sede Administrativa do PREVIM". aos vinte e quatro dias do mês de julho do
ano de dois mil e quinze".

íalme Jerônimo
Presidente do ConselHoASministrativo

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de í^evidência dos
Servidores do Município de Paranaíba - PREVIM, na data SLifíra.

RUA OTTO LEMOS FLEURY, 225 - SANTA MÒNICA - CER 79.5OO-OQ0<- PARANAÍBA-MS - FONES (67) 3668-0374 / 3668-3360
CNPJ: 04.925.862/0001-86 - CX POSTAL 1^- e-mall: previm,pba@terra.com.br



Mato Grosso do Sul, 28 de Julho de 2015 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul • ANO VI | N** 1396

FLÂVIO ROBERTO VENDAS TANUS,
Gerente de Obras e Ordenador de Despesas
Conforme Decreto N° 014/2014,

ADEL VINO FRANCISCO DE FREITAS,
Ger. de Finanças e Ord. de Despesas.
Conf. Decreto N° 009/13.

DENILSONAURÉLIO SOUZA BARBOSA,
Gerente de Serviços Públicos e Ordenador de Despesas
Conforme Decreto N° 006/2015,

PAULO HENRIQUEBORTOLUSSO SAMPAIO,
Gerente de Esportes e Lazer e Ordenador de Despesas
Conforme Decreto N® 024/2013,

ROBERTO PEDRO DA ROCHA,
Gerente de Desenvolvimento Econômico e Ordenador de Despesas,
Conforme Decreto N° 017/2013,

MOISÉS BENTO DA SIL VA JÚNIOR,
Gerente de Receita e Ordenador de Despesas
Conforme Decreto N®. 29/2013,

CÉLIO CÂNDIDO DOS SANTOS,
^  Assessor de Gabinete e Ordenador de Despesas

Conforme Decreto N®. 113/2013.

Publicado por:
Marta da Silva Moreira

Código Identificador:7CC93635

EiSTA3)0 DE

ADMINISTRAÇÃO/SERVIÇOS GERAIS
RESOLUÇÃO N® 017, DE 24 DE JULHO DE 2015.

JAIME JERÔNIMO DOS SANTOS, Presidente do Conselho
Administrativo do Instituto de Previdência dos Servidores do
Municipio de Paranaiba - PREVIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1®. CONCEDER, 40% (quarenta por cento) de Gratificação
sobre o vencimento-base ao servidor Antônio Tiago Machado,
ocupante do cargo em comissão de Diretor Administrativo do Previm,
com fundamento no art. 7° da Lei Complementar 024, de 23 de abril
de 2007.

Artigo 2®. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
retroagíndo seus efeitos a 1° de junho de 2015.

"Sede Administrativa do PREVIM", aos vinte e quatro dias do mês de
julho do ano de dois mil e quinze".

JAIME JERÔNIMO DOS SANTOS
Presidente do Conselho Administrativo

PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de
Previdência dos Servidores do Municipio de Paranaiba - PREVIM, na
data supra.

Publicado por:
Andreia Aparecida de Freitas

Código Identificador:E6F2DA08

ADMINISTRAÇÃO/SERVIÇOS GERAIS
RESOLUÇÃO 026/2015 ÇMAS

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para Co-
Jinanciamento do Governo Federal, referente ao
exercício de 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei n® 1762 de 25 de novembro de 2011
eLei n.® 1920 de 20/12/2013.

Considerando a 93® deliberação plenária ordinária realizada em 24 de
junho de 2.015;

Considerando o disposto do Inciso III, do artigo 30 da Lei Federal
8.742/93;

Resolve:

Artigo 1® - Aprova o Plano de Ação para Co-fínanciamento do
Governo Federal, referente ao exercício de 2015.

Artigo 2®- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Paranaiba/MS, 24 de Junho de 2015.

REJANE TIAGO DE FREITAS MACHADO

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Paranaiba - MS

Publicado por:
Andreia Aparecida de Freitas

Código Identificador:F29428D3

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2015 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 148/201

O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - MS, por intermédio do(a)
PREGOEIRO(A), o(a) senhor(a) ÂNGELA REGINA PORFÍRIO,
designado pela PORTARIA N° 516/2014, DE 5 DE DEZEMBRO
DE 2014, torna público que no dia 10 DE AGOSTO DE 2015, ÀS
8:00 (OITO) HORAS, na PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARANAÍBA, situada na AVENIDA JUCA PINHÉ, N® 333, JD.
ST" MÔNICA, PARANAÍBA-MS, realizará processo licitatórío na
modalidade PREGÃO, do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE",
que será regido pela Lei Federal n° 10.520/02, Decreto 3.555/00 e
pelo disposto na Lei Federal n® 8.666/93.

OBJETO: Contratação de empresa no ramo pertinente para a
prestação de serviços mecânicos com o fornecimento das peças
necessárias para a manutenção da máquina Pá Carregadeira Michigan
CR 001 da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação.

O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos
interessados no endereço acima especificado.

Paranaiba-MS, 27 de julho de 2015.

ÂNGELA REGINA PORFÍRIO
Pregoeiro(a)

Publicado por:
Raimunda Fernandes da Silva

Código Identificador:88BD66F2

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 72/2015 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 149/2015

O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA - MS, por intermédio do(a)
PREGOEIRO(A), o(a) senhor(a) ELLAINE CRISTINA DA
SILVA SOUZA, designado pela PORTARIA N® 516/2014, DE 5
DE DEZEMBRO DE 2014, toma público que no dia 10 DE
AGOSTO DE 2015, ÃS 10:00 (DEZ) HORAS, na PREFEITURA
MUNICIPAL DE PARANAÍBA, situada na AVENIDA JUCA
PINHÉ, N° 333, JD. ST" MÔNICA, PARANAÍBA-MS, realizará
processo licitatório na modalidade PREGÃO, do tipo "MENOR
PREÇO POR LOTE", que será regido pela Lei Federal n®
10.520/02, Decreto 3.555/00 e pelo disposto na Lei Federal n®
8.666/93.

OBJETO: Contratação de empresa no ramo pertinente para o
fornecimento de peças para a manutenção do cambio e diferencial, e
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